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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 852/GP/202{

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação e deliberaçáo dessa digna Câmara, o
projeto de lei n" 3073/GP/2021 , que dispÕe sobre a abertura de crédito adicional especial
croveniente de superávit financeiro, no valor de R$ 100.783,45 (cem mil, setecentos e
oitenta ê três reais e quarenta e cinco centavos), na Unidade Orçamentária: Fundo
fulunicipal de Saúde.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Saúde, através da
Comunicação Interna no 31SISEMUSAI202í -

Considerando o convênio firmado entre o Ministério da Saúde e o Município
cie Jaru - RO. por meio do contrato de repassse n" 85133112017/MS/CAIXA;

Considerando que o superávit Íinanceiro, fonte de recursos 06.13 - Recursos
de Outras Fontes - Exercícios Anteriores - Transferência de Convênios - Saúde, será
destinadc a devolução do saldo remanescente da obra de Construção do Centro de
Especialidades Médicas - CEM, no município de Jaru/RO.

Considerando que o Ceniro de Especialidades Médicas é referência em
atenciimento médico especializado no município, reunindo os especialistas nas áreas de
cardiologia, ortopedia, pediatria, ultrassonografia, e ainda, cirurgião geral, ginecologista e
f;siote!'apeuta.

Além de amplo e moderno, o espaço também está devidamente equipado
para a realização de exames de eletrocardiograma, eletroencefalograma, espirometria,
teste ergométrico, ultrassonografia de abdômen total, transvaginal e obstétrica e ainda
endoscopia.

Considerando o contrato de repassse n" 85133'l |2117IMSICAIXA;

CLÁUSULA SÉTIMA. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos
recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à conta
única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado,
devendo constar de demonstÍativo especÍÍico que integrará a
prestação de contas, vedada a sua utilização.
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Considerancio c Decrelo n" 8.943, Ce 27 de ciezembro cie 2016 - Altera c
Decreto n" 6.170, de 25 de julho cie 2007, que dispôe sobre as no.mas relativas às
tranferências de recursos da Uniáo mediante convênios e contratos de repasse.

Considerando a Portaria lnterministerial n' 424, de 30 de dezembro cie 2Ci 6
- Estabelece normas para a execuçáo do estabelecido no Decreto n' 6.170. oe 25 cje
juiho de 2007, que dispôe sobre as normas relativas às transferências de recursos da
União mediante convênios e contÍatos de repasse, Íevoga a Portaria lnterministerial n'
507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2O11 e Cá outras providênclas.

ReÍerido projeto de iei é cie iniciativa exclusiva do Cheíe cio Poder Êxecutivcr
Municipal. uma vez que se trata de matéria orçamentária. havendo de ser apreciado oeia
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de crédito adiciona! especial e suplementar êstáo
previslas na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas geÍais
de direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4'1, I e ll:

Art. 4i. Os créditos adicíonais classificam-se ern:

7.6 - Eventuais saldos financeiros veriÍicacios quando cia
conclusáo, Cenúncia, rescisão ou extinçãc ci3 Contfato ce
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos à tJNiAC
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) ciias cio eventc.
na forma indicada pela CONTRATANTF na época cia restituiÇãc.
sob pena da imediata instauraçáo de Tcmada de Contas Especiai
do responsável.

I - Suplementares, os destinados a reforço de ciotação
orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotaçáo orçamentária específica;

,Art.43. A abertura de créditos suplernentares e especia;s iepenie
da existência de recursos disponíveis para ocor!'ei à despesa s
será precedida de exposiçáo justiÍicativa.

§ í o. Consideram-se recursos, para o fim cieste artigo. desde -que
não comprometidos:

| - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arr-ecadação:

lll - os resultantes de anulaçáo parcial ou toiai de ciotaçÕes
orçamentárias ou de créditos adicionais. autorizados em Lei

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pe!-tinente à matéria
corroboram a realizaçáo da operação em exame, náo havendo, pc!'tantc. qualque;'óbice à
sua efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos proceciimentcs
desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns clispositivos iegais também
aplicáveis ao caso em iela, senão vejamos:

N4ensagem 852 de 1810212021. assinado ia forma da Lei Complementar n' 16/2020 (lD: 419386 e CRC: 98682Ê7E)



C afi.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos
adicionais suolementares e especiais.

Pelo exposto. submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente
Projeto de l-ei. nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja
analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de
íegulamentaÇão cia matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 18 de Íevereiro de 2021 .

Atenciosarnente,

JOAO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

--:r.,...!r.i"É

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Sêtor 02 - Jaru/RO CEP: 76 890-000
Contato: (69) 3521-'1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documenlo assinado eletronicâmente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR Prefeito
Municipai. em 1810212A21 às 15:20, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lgi
C. m pleÍoe!]er_o' L€je_q§i 022-02!.

A autenticidade deste documento pode ser conÍeaida no site tIalsoarencia.jaÍu.Ío.govbr. inÍormando o ID
419386 s o código veriÍicadoí 9B682E7E.

ReÍerênc ia: Ej9!gss!jt!:2229i202_ Docto iD: 419366,,1

Ue.sagem 852 Ce 18/02/2021. assin3do na Íorma da Lei ComplemenlâÍ n'16/2020 (lD:4'19386 e CRC: 98682E7E)



O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia. no uso de suas
atribuiçÕes que lhe confere a art.34, inciso I, Lei Orgânica Municipal:

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono
a seguinte

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,
crédito adicional especial proveniente de superávit financeiro na importância R$
100.783,45 (cem mil. setecentos e oitenta e três reais e quaÍenta e cinco centavos) na
unidade orÇamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.32O164, Lei
Orçamentária Anual (Lei no 2743, de 23 de outubro de 2020) distribuídos a seguinte
dotação:

Suplementação (+): R$ í00.783,45

02 - Poder Executivo
02.1'l .00 - Fundo Municipal Saúde
1 0.302.0001 .1012.0000 - Construção do Centro de Especialidades Médicas
4.4.90.93 - lndenizaçôes e RestituiçÕes R$ í00.783,45
F.R.:06 13
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios AnteÍiores

AÍt. 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de superávit financeiro, fonte de recursos 06.13 - Recursos de
Outras Fontes - Exercícios Anteriores - Transferência de Convênios - Saúde, fonte de
Íecursos STN (MSC) 2.220.0OO0.

Superávit Financeiro: R$ 100.783,45

Art. 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo

AÉ.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PÍo,êto de Lei 3073 de 18/02/2021. ãssinado na forma da LeiComplementâr n'16/2020 (lD: 419376 e CRC: 95537D41)

ESTADO OE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE JARU

PROJETO DE LEI N" 3O73IGPI2O21

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigent€
crédito adicional especial proveniente de superávi
financeiro, na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Saúde.
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Gabinete do Prefeito, Jaru/RO '18 de fevereiro de 2021

JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEPr 76.890-000
Contalo. (69) 35211384 - Sitê: www.jaÍu.ro.goY.br - CNPJ. 04.279.238/0001-53

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GoNçALVES SILVA JUNIOR. Prefeito
Municipal, em'1810212021 às 15:20. horário de Jaru/RO, com Íulcro nc art. 14 da lqi
Complemenrar_oll§-dc-Q6/022!20.
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A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site transpSlelqlajaru.ro.gov.br. iniormando o lD
419376 e o código veriÍicador 95537D41.

RêÍêrência: Processo no 1-2229i2421 .

Píojeto de Lei 3073 de 18/022021. assinado na íoíma da LeiComplementar n" í612020 (lD: 419376 e CRC. 95537D41)
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Quadro para Soiicitação de Créditos Adicionais

Elemento de
Despesa

Fonte de
Recurso STN

(MSCt

a or a
Suplementar

'1 .1 1

Superávit Financeiro

Fonte da
Receita

2.220 0000

Fonte: Balanço Patrimonial/Extrato Bancário

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, '18 de fevereiro 202'i

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNiOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cântanhede, 1080 - Setor 02 - Jãru/RO CEP; 76.890-000
contato: (69) 3521-1384 - Site: wwwjaru.Ío.gov.br - cNPJ: 04.279.238/0001-59

:: Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
,Municipal, em 1810212A21 às í5:20. horáÍio de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lqi

,_i-,r*d Complemêntarn:l_6_de_q61024929,

Superávit do
Exercício

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site tlêlspllclgiê,têIuJo.SsltbI. inÍormando o lD
419379 e c código verificâdor 246E0D37.

Rêferência: Piocêssc n' 1-2229i 2021. Docto iD: 419379 !1

2224.0400 06 13 I RS 100.783.45

Fonte da
Receita STN

(MSc)

Disp. Financeira
2020

Restos a Pagar
2020

R$ 100.783 45 R$ 0.00 R$ 100.783,45

a: a : a: ,

Fonte
I

I

4
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PLANEJ SEMUSA

Comunicação lnterna no 31512021

Jaru/RO, 17 de fevereiro de202'l

DE: PLANEJAMENTO - SEMUSA
Para: DEPLAN

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro.

Prezados.

s$

1,3

Com nossos cumprimentos. solicitamos a Abertura de Crédito Adicional

Esp_eeleLppr§upsraytÍ_Eaenseiro, no valor de R$;_100J83,í5 (Cem Mil, Setecentos e

Oitenta e Três Reais e Quarenta e Cinco Centavos).

Considerando que o presente valor, será repassado a Caixa Econômica

Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, referente ao restante do Saldo do

Contrato de repasse n' 85133112017/MS/ CAIXA Processo n" 2627.1044609-0212017.

Considerando que este valor foi repassado com o Objetivo da

Construção do Centro de Especialidades Médicas CEM, no município de Jaru/RO.

Gonsiderando que foi repassado ao Município o valor de R$: 700.000,00

(Setecentos Mil Reais), sendo utilizado na Construção do CEM, o valor de R$: 599.722'87

(Quinhentos e Noventa e Nove Mil, Setecentos e Vinte e Dois Reais e Oitenta e Sete

Centavos). Restando um saldo de R$: 100.277,13 (Cem Mil, Duzentos e Setenta e Sete

Reais e Treze Centavos).

Considerando que no ano de 2019, o saldo na conta gerou um

rendimento de R$: 21,34 (Vinte e Um Reais e Trinta e Quatro Centavos) da mesma forma

no ano de 2O2O que gerou um rendimento de R$: 484,98 (Quatrocentos e Oitenta e

Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos).

Considerando que o valor da sobra do repasse, juntamente com os

rendimentos da conta. totaliza o valor solicitado nesta abertura de crédito.

Coí:uni.aÇão lnternê 315 de firc2!2A21. assinado na foíma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 4'17987 e CRC: 3F4D06BA).



Gonsiderando que a Obra foi executada pela empresa Maranhão

Engenharia e ConstruçÕes LTDA, com o início em 0710212020 -

Considerando que a obra foi recebida em definitivo no dia 1711212020.

através da comissáo responsável pela obra.

Considerando que o Centro de Especialidades está localizado em anexo

ao Novo Hospital Municipal, a unidade agora é referência em atendimento médico

especializado no município, reunindo os especialistas nas áreas de cardiologia, ortopeciia.

pediakia, ultrassonografia, e ainda, cirurgião geral, ginecologista e fisioterapeuta.

Além de amplo e moderno, o espaço também está devidamente equipacio

para a realização de exames de eletrocardiograma, eletroencefalograma. espirometria,

teste ergométrico, ultrassonograÍia de abdômen total, transvaginal e obstétrica e ainda

endoscopia.

Considerando que a referida abertura é autorizada pela Lei Federal n'

4320t64:

Art. 41 . Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa.

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
ll - especiais, os destinados a despesas para as quais nãc haja
dotaçáo orçamentária específi ca :

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade
pública.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo.oesde cue
não comprometidos.
l- o supeÍávit financeiro apurado ern baianço patrimonial dc
exercício anterior; (Lei no 4320, de 17 de março de í964).
ll - os provenientes de excesso de arrecadação,
ill - os resultantês de anulação parciai ou iotal de dotaçÕes
orçamentárias ou de cÍéditos adicionais, autorizados em Lei:
lV - o produto de operações de créditos autorizadas. em íorma
que juridicamente possibilite ao poder executivo reaiiza-las.

Assim, para o cumprimento das atividades incumbidas da SEMUSA.

solicitamos as devidas providências para adoção dos procedimentos orçamentários

necessários para atendimento da demanda acima expressa, conforme indicaçáo abaixo

descrita.

Superávit:

02 Poder Executivo
02.1I Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001 .1012.0000 Construção do Centro de Especialidades Médicas
4 4 90.93 lndenizaçÕes e RestituiçÕes Ficha: XXX

ComunicaÉo lnterna 315 dê 1710212021, assinâdc nâ Íorma da Lei Complementaí nô '16/2020 (lD: 417§87 e CRC: 3F4D06BA)



R$: í00.783,45 - (Cem Í\./lil, Setecentos e Oitenta e Três Reais e Quarenta e Cinco
Centavos).

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO DE SUPERAVIT
SUPERAVIT

FINANCEIRO

R$. i00.783,45

ANEXO II

QUADRO PARA SOLICITA Ão or cnÉorros ADrctoNAts
E!-EMENTO DE

DESPESA
Valor

4.4.90.93

-,ATIÀNE BE ALMEIDA DOMINGUES

Secretária ltilunicipal de Saúde

:laboradc rcr: ll:GO llrAt/lEDiO DCS SAN-ICS

lco.de;'ladci lal Ce P,ar. Acomp. Cortrol. Exec. Orç

R..ra R3imundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JarulRO CEP. 76.890-000
Contato. (59) 352i-1384 - Site: \l,l&w.jâru.ío.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Dccurnento assinado eietronicarnente por DIEGO MAMEDIO DOS SANTOS, Coordenador (a) de
Plan. Acon1p. CcntÍol. 

=xec. 
Orç, em 1710212021 às 11:36 hoÍárlo de.iaru./Ro. ccm J,-tlcrc no art.

j.-r.!ár+i,-'t 4 da Ler Comp_icücoiêl]11l§jqq64z2!2q
Doc..rrnênto assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES. Secretário (a)

icipal de Saúde, em fi 1A212021 às 11:39. horário de Jaru/RO, com fuicro no art. 14 dta i-ei
lemeniar no 16 dê

Anexos
sêq-

a

3

Fâ;ü-,É
ryi}ürg.P

É'f,fr#

Documento
Contrato Ccnvênio,
Relatório Íctográfco
ExtÍaio Bancário
lnÍormaçáo DeDartamento de Convênio
Éxtratc Coniábil
Recebimento Defi n,tivo da CoostÍuçáo

Datâ
17 t02t2021
17 tA2t2021

17 tj2t2A2i
171022021
17t02t2021
17 to22021

ID
41809i
41ü42
418127
418i30
418i 35
418152

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site tÍaf1§pSlClglajaru.ro.gov.br, inÍoímando o lD
417987 e o código veriÍlcadoÍ 3F4D06BA.

Cocto lD: 4i 7957 ,1

SUPERAVIT DO
EXERCíCIODISP.FINANCEIRA

RESTOS A
PAGAR 2O2O

R$: 100.783,45 R$: 100.783,45

FONTE

Ub- IJ R$: 100.783,45

aoi:l!.,icaçã. lniê.na 3 i5 de ',7 iO2l2C21 assinado na Ícíma da Lei Complementar n' 1612020 llD: 4179A7 eC?C:3F4D06BA)
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ESTADO DE RONOÔNN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Comunicação lnterna no 212Q21 Jaru/RO, '14 de janeiro de 2021 .

De: SETOR DE CONVENIOS
para: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Restituição de Saldo do Convênio no 85133112017, objeto Construçâo de
Unidade de Atenção Especializada em Saúde.

Prezados.

Com os cordiais cumprimentos. em virtude do fim da execução do Convênio no
85133112017 (lD 131193) celebrado entre o Ministério da Saúde por intermédio Caixa
Econômica Federal e o Município de Jaru/RO para Construção de Unidade de Atenção
CS êcializada em Saúde.

O convênio obteve as seguinles movimentações:

Itens Valor Total Valor do
Ministério

Valor da Prefeitura

peDes

I Repasse do Concedente RS 700.000.00 R$ 700.000,00

Contrapartida

' Total Sobra do Recurso

Rendimentos do ano 2019

Rendimentos do ano 2020

Saldo Total RS 100.783,45 R$ 100.783,45 R$ 0,00

R$ 0.00 R$ 0.00

R$ 599.722,87 R$ 599.722,87 R$ 0.00

R$ 100.277,13 R$ 100.277,13 R$ 0.00

R$ 21.34 R$ 21,34 R$ 0.00

RS 484,98 RS 484,98 R$ 0,00

LrnicâÇáo lnlerna 2 c,e 14l01/2021. assinado na Íormá dâ Lei Complemenlar n. 16/2020 (lD: 379897 e CRC: 746E7838)
lD:41813C ê CRC 48D05796
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Solicito a abertura de crédito orçamentário por superavit financeiro. no valor de
R$ 100.783.45 (cem mil setecentos e oitenta e tÍês Íeais e quaÍenta e cinco centavos).
referente a sobra do convênio e os rendimentos de aplicação gerados no período de
execução dos anos anteriores 2019 e 202O:

Considerando, preconiza Portaria lnterministerial 42412016 instrumento que
regula os repasses realizacios através de convênios:

Art. 60. Os saldos financeiros de recursos de
repasse remanescêntes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão
devolvidos à Conta Unica do Tesouro, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão,
denúncia, rêscisâo ou extinçâo do instrumento, sob
pena da imediata instauração de tomada de contas
especia! do responsável. providenciada pela
autoridade competente do órgão ou entidade
concedente.

Alenciosamente.

MAIRIS NASCIMENTO DA SILVA BEZERRA

Chefe do Setor de convênios e acompanhamentos de Projetos - SEX/IAPLANF

ÊlaborôCo por: AI{GRA LAIS SÍRINGHI

Assê.so. (ê) do St de Conv. ê Âconp. de Prcjetos

Rua Raimundo Cantanhede. í080 - Setor 02 - JarulRO CEPr 76.890-C00
Contato (69) 352'11384 - Site: www.jaru.ro.govbÍ - CNPJ: 04.279.23810001-59

[ffitnunrcaçao lnt e.ila 2 de 14lo1t2o2't. assinado na íorma da Lei Complemenlar n' 16/2020 (lD: 379897 ê ÇRC: 74ôE7B3B)
õiffi ÍD 4í8130 e cRc A8Do57g6
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mês
mês
mês
mês
mês
mês
mês
mês
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03
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05

06

07
08
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10
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Documento
Anexos ExtÍalo
Anexos Extrato
Anexos ExtÍato
Anexos ExtÍato
Anêxôs Extrato
A:]exos ExtÍato
Anexos Extrato
Anexos Extrato
Anexos ExÍato
Anexos ExÍato
Anexcs Extrato
Anexos Extrâto
Anexos Extrato

Documento assinado eletronicamente por MAIRIS NASCIMENTO DA SILVA BEZERRA. Chefe
do St. de Convênios e Acomp. de Projetos, em 1810112021 às 11:23, hoíário de Jaru/RO. côm
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRAS

Aos dezessete dias de dezembro de dois mil e vinte (1711212020), os membros da

comissáo de recebimento e o fiscal da obra, procederam a vistoria detalhada dos serviços

constantes no processo no 2232t2018 - SEMECEL, referente a Obra: CONSTRUÇÃO DE

UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE CENTRO DE ESPECIALIDADES

MÉDICAS.

Tendo os representantes das partes signatárias, verificado que os serviços do objeto deste

termo foram executados de acordo com o projeto e recomendaçÕes da Administraçâo. Nesta

data, procede ao Recebimento Definitivo dos Serviços executados que não exime a empresa

executante de proceder as espessas todas as correções e reconstruções denunciadas pela

prefeitura. O Termo de Recebimento Definitivo dar-se-á, nesta data, conforme inciso 3', do art.

73. da Lei Federal n" 8.666, de2110611993.

Fiscal da obra: lt/]arcelo Augusto matricula no 1 7005

lvlembros. Karina Lisboa matricula no 17032

Clerton de Lima matricula no2451

Marcelo Augusto Santana Fontes

Engenheiro Civil

CREA:10430/D-RO

Karina Lisboa Pinheiro

Engenheira Civil

CREA: 't4003/D-RO

bimento DeÍinirivo 01 de 17t12t2}28. assinado na Íorma da Lei Complementâr no 16/2020 (lD: 355541 e CRC:4A68F22F) 't,2
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Clerton de Lima Moreira

Engenheiro Elet.

CREA:11894/D-CE

Rua Rarmundo Cantanhede. '1080 - Setor 02 - JaruiRo CEP; 76.890-000
Contato: (ô9) 3521-í384 - Site: www.jaru.ro.gov.bí - CNPJ 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por MARCELO AUGUSTO SANTANA. DIRETOR DE
ENGENHARIA E URBANISMO. em 1711212020 às í7:03. horário de Jaru/RC. com fuicro r,o a... 14
da Lei Comp]s!!eqtaIr':!§ic..tQ6&24029

Documento assinado eletronicamente por CLERTON DE LIMA MOREIRA, Seção de Apoio a
Coordenadoria de Engenharia, em 1711212020 às 17:09, horário dê Jaru/RO. com fulcro nc art.
14 da Ler Com mentar no 16 de 0610712O2O

Documento assinado eletronicamênte por KARINA LISBOA PINHEIRO, COORDENADOR (A) DA
DlvlsÃo DE ENGENHARIA E URBANIS. em 1711212020 às í7:34. horário de JarutRC. com fuicrc
no art. 14 da Lei Complementar no í6 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documênto pode sêr conferida no site galsp_elclqê.laru.ro.gov.br. informando c lg
355541 e o código verificador 4468F22F.
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Prefeitura Municipal de Jaru
c4.279.238t0001-59
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Abertura de Crédito Adicional Espêcial por SupeÉvit Financeiro - R$: í00.783,45 - Devolução Centro de Espêcialidades
Médicas.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
:TiJA FLôRIANO?OL]S 3Oô2

20 ô6a25Sr0Ci1 ô9 Ele.dco: 2021

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DrA Ct01/2021
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RLJA FLORIAIJÓPOLIS 3C62
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUÁ FLORIANÓPOLIS, 3062

20.66525903!i 6S Êx.'.!ciôr 202r

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DtA O5tO1t2021

u!. RECURSO
624033 r

BANCO CONTA DET. F.lduF.Gtu F.c,ód v.Gru V.cod DESCRIçÃO SÁ.':
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Prefeitura Municipal de Jaru
44.279.23ü004'r-59
Rua Raimundo Catanhede. 1080. Setor 02
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Abêrtura de Crédito Adicional Êspeciâl por Superávit Finencêiro - R$: í00.783,45 - Devolução Cêntro de Especiatidades
Médicas.
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CONTRATO DE REPASSE AUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÀO FEDERAL. POR INTERMÉDIO DO i'INISTÉRIO
DA SAÚDE, REPRESENTADO PELÂ CAIXA
ECONÔiIICA FEDERAL, E O FUNDO MUNICIPAL DE
SÂÚOE DO UUNIC|PIO DE JARU . RO, OBJETIVANDO A
EXECUçÂO DE AÇÕES RELATIVAS AO
APERFEIçOAMENTO DO SUS.

Pcr este l'stíumenlc Parl cular. as partes abaixo nominadas e qualiÍicadas. têm. entre sr lusto e acordado o conlÍatodê Repa§se c,e Íecursos orçaÍenláíos cia un ão enr conÍormidãde com este cont.ato de Repasse e com á seguinreÍegu ame']laÇão Decreto n'93 872 rje 23 de dezembío de 1986, e suas alleraçôes, Decreto noh ruc c" às JelJirro oe20ü7 ê suas âltê.ações Portar.a l,:lêrmrnrsterial MPDG/MFrcGú no 424, de 30 de oezembro de 2015, r-"iàu oti"rl.,-,cliÇarlertárras vrger:e. DrretrrTes opeíac.onais do Gestor do P,ogÍanra paía o exercrcrc. contralo de prestação deSe,v Ços (Cirs I 1 :m3. o ê.tr4 ,r Geslor do P.ograma e a Calxa Ecoriõrnica 
'ieOerat 

e demars normâs que regulamerlarna rsp.r. 'r .r5 1r,:a:5 íis .orrtratanr(:s se s!le]lam desde là na íorma ajustada a segur!.:

SIGNÂTARIOS

cAl..Â Contrato de Repasse - TransÍerência Voluntária

CONTRATO DE REPASSE NO 85,1331 / 2017 i MS I CAIXA
PROCESSO No 2627.'t 044609 42t2017

[ - MUNtcrPro aENEFtclÁRto
i:r:.: - Ro

I Grau de Sigitc

Décima Sétima desse Contrato de Repasse -

I - CONTRATANTE - A u rào Fêde,al coi ,ntcrmédio do GesloÍ do Programa Minislério da saúde, íepresenlada pelacaixit Êconôricâ Fedêrar. insrluÇào Íina.ll:Ia so!-a ror-" o" 
"riiro" f,ibrica. dotada a" p"r*n"rià"6. 1un:Jl"à oud'rertc pnvadD cr,aila pêlo Decrelo-Lcr n'r59. de t2 oe agosto oe is69 Jãonstituida peto Decrelo n.66.303. de 6 de

',arço 
de 1970 regca pero Es:aruro apÍovado pero Decreú n. 7.g73, de 2g dema.çode2013. pubrrcado no oóu oe0:/04i2013. a rellficação pub|caca .o Dot, rle 05i04/2013, 

" "rteraào 
pãú Decreto no 8.199, de 26 de íeveíeiro de2014 cublicaco no iotl de 27,a2;2a14. co'n sede no selor Ban*rià sui ôuaora 04, i-ote 3/4, Brasjla-DF. rnscrirã noCNPJ$F scc o n" 00.360 j05/00c1-c4 na qualidade ae uanaaú-ü ia uniáo. nos rermos dos lnstrumenrossupracrraícs. ,1este âtc ieDresenlada por NTLDSoN RtBElRo DE ARAUJo. RG n" 15a2648, 

"rç*oiJÀ 
por"ster:êo.CPF \' 14a 474 441-20. resrdcnle e .lomciliado em Avenida c.a"s coÃes, 660. 3, Anda.. caia.i. poÍto Velho/Ro,conÍcrme 2 Tabelião de Notas e Prctesto de 8Íasilr?ú DF, no livro a26à-p. fls o3z. eín 22io6tzo17 e z" ra oãiãà oeNo:as e Prolesio ce 5:'asiüa/oF. no |vro 3278-P. Í!s 07t. eÍn 11iouzo1l, doravante denÀ,naiu-"ir-pi"-"Ãán:uCONTRA-TA\-E,
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rv - coNTRAÍAçÃo soB coNDtÇÀO suspENS|VA
i )Náo {r rSrr,l

Posr_mentaçáo: 
Técoica de Engenhana. Trtutandade da A.sa de lntervenção e Lrc€nçd Ambtental

:-'ral: f1? enrresa da oocurnenlaÇáo peto CONTRATADO Í 1onr.; Ín"Jo.'rrazo para anâltse pela CAIXA aDós epiesentaçáo da documeniaçàu. 0l 1um1 mês

v . OEScRIçÃo FINANcEIRA E oRÇAMENTÁRIA
ri!!!Ís-o+!-Egpa§§e da unrào. R$ 700.000,00 (sêtecentos mrt reerslKecursos da contrapanida aoortâda Deto coNTRATADo E/ou urutónog gxtcuroRA: Rt o,oo.Hecursos do Invest,menio (Reoasse * Conrraparrioa.l: Ri- 7ó0.õoã,óõi.ããã"io, .,r ."ri.f.
U::,:: Effif;;:rri,Ã:i:lrr,ffó.,:",ria^ "* itrioiiiii iã 

"àiJ,'"ã,às ns zooríoo,oo (serecen,os rn, reais,

CAI IA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

ll,

Progrema de Írabalho. i tr3OZ201Se5350C 1 1
Naiureza da Despesa 4á,1C42
Conla VÍrcutada do CONÍRATADO: a9ênc ê o" 2g76. conta no 006.006.i7 i 3 í -7.

vt . PR^ZOS
Data da Assinatura do Contralo Ce Repass e 22111t2017
Término da Vigôncia Con:râ:Jat 3í/OE/2022t:::":1":",.:,t,.:t:€Ê,60(sessentardiasâcosorérn'roca/ee,,.,^,r-,r..c.....:,,s.rocãc,+...,iá.,.

AÍquivamento lO anos cD.tacus
exÊcuro-nÀi, a"" ã;;^'#;:;ji#:T:*:f:"o,:?fi*U$:'Jl11; pek, coNrRArADo e/ou uNiDADÊ

vti - FORO
Jusíçê Êederat Seção Judicraria do Estado de Rondônia

VII' . ENDERECOS
E3[u'e"o n''a ent'uga .je ccr ej.rrr,rênL as aç coNTRÁTADo: 

^v 
FLORTANO'.LT' - 3C62 - - cEp 75E9C-OC0 - -ai.-

5:::::!: !i:: :li,"na r,e cc-escând_ências à CoNTRATÂNTE: Av. Cartos comes. 660. 30 Andar, ca,afi
;r;",,".irr:iJi""'il.r,lXor. 

LrÍei.onqêncras ao TNTERVENtENTE, R* i;;" Batrsra 3038. ceniro - cEp 7689c-co0 -

ENDEREÇoS ELETRÔNICoS:
E.de'eÇo eret.órrco Co CONiRAI ADO
ts :dereJc elel,ónrcL do CON:eA -ANTE grgovDv@ca.xa.gov.b..L'iereçr 

=lcirót.coJeverso,rJirna':;@hot!a( cc-rr eter:r_ât-Ocgsid: 
::1--brl!r?,".t"q1aru ro.gl,,.br.;car,gor,_r*,r@n,nil:5I::X,".;";ãa'u ro gov br semoss@,aíLr ÍJ r(]' o':semma@ aru ío gor.or,g"ã0", r t§to,ra . aon semorar@;ar" l.o.gor.",,""i,ra,,EJaíL.ro gov.br seFro,a.(o,-arr rç.Eç.. o. ,"réãg1o,, ,.ã io-r.,iÃã."",óE rl," n.v.Dr semrazOiaru.ío gov.rr

Pê]o preseíte i,tstíuar.Je io. as parles ncmtnadas no Conlrato de Repasse, pacluarn as cláusulâs a següü.
cúusuLÂ pRtMEtRA _ Do pLANo DE TRAgaLHo E DA coNDtçÃo suspENstvA
1 - O Plaio de lrêlalr,c ãp,\rvao.r :lo Srstema de Gestáo de Convênios e Contrntcs cle Repassê iSICO\V) e paíenleqraqle do presen,e L?nt,A:o Cr Rêoassc rnceocxden,";;;r*;;;;;" "

'1 I - A eÍcác a oeste l'lsiruÍriêflk:_rrcu'ono'u"i.u';;-";"'";;;""0:::#J:::il:"Í:_,r"3::il:il"."i"&,:l:§l?S:"t;";":),"r*":
rnd,'se Íavo'áver per;r co'r,rcn:aúiÉ -- 0"",.o" ,,o""^_"."illt 

"r,",,"u,.,no, 
.!c ,nusnr.r te.r.j I 1 - O prazo fixado para atenahm€pencdo. ''rrlo da condiç'ão suspensrva poderá seÍ prorrogado. !Ína única vez. por rgual

.;;";,,or,".tTIiJ1?"?nE;::,,,-'Y?^P:-..*ECUToRA. cesde iá e jr,Jr e-sre r,sr^,rienlo, :ecc-rece e u.j s,acc.rrpn:À*-ri .;;.;j; ;,.:; : ':: :;::.r:,i._" ;,rJ,x1:,"'.itx,,.,"l,"ol,,i,LiJ;;,:1"""*":Í:tl*;l"lr;

cLÁusuLA sEGUNDA _ DAS oBRtGAÇôES

2 - Ccmo fomla mulu;] de corper-:çà.: na crecL.çãa do objelo do Conlra:o de Rêpasse. sã() obÍrgaeões dds ,aíe.<
2 ,. _ DA 

'CNTRATANTTi anà isar e .tcertar a doct_rfierrtaçác tecnica inslitucional e lurid,ca Cas ,ropostas selecronêdas.

2

,-Â: ...-

lD: 131193 e CRC:9E7785A6
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ijtilsj;|a: no licar:erric !j, Jlerc Cir-r Co-eale ou ern lel que autorize srxe..ijt3. r c..i. .c CorrÍai,r;ê Rerêsse; ;;;;;;;;;#;.;,"JiJ:.j;;:J:T";rj:"":ff::::ll??"j:
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ft! .-'Íci!rêr :obrôcÇa 'rue ,u""ià r,n-Ã."á"t" supe.icr á coôtra3a.r,da âportâda ao

i, :lll:l .êir,ô ê .,. rio _;,. I relo C! j.,lirero do obielo do Contrak) íle Rêpasse.' alêtorà. cs o,Li,E:.lrS'e:i iis.e;â
rs*ucrc,rar recessari. ,.;"";;:Í;Í;::: 

i.t;"':"rã:';:,?:..j,:.'.",i3::.i"j"::*Tí::"#?..:"r1;§::,;:;i.ri. ailese.l.tr Co.u,:lê,rl.s .e lrlUt;tridlde domtnial da.à" O.-i"i"íe,xii rr's Êero .,.,:"" .,-r,.ni, ;;;";:;i:: ::::l:::,^':11":' rfrer 'i-enÇ19 rrcenÇas e aprovações de projeros
a:: iec,srâçac 3)rraáve.. 

)í!-ip'lênie ê concessicnãrrês de serviços públrcos. conto.íne o 
"""o, 

náa'rãl*oa
1,/i exeruier. e í:s:airzar cs lraoalhi

osse./anoc ,,n.". n "u"à']'"uffi:' u","i:::"^';oT,l;Jjj"''"'"":H""il:,dr"';x"r:,::":::"".T;
: .r.#;;::;e;.:r: .c.iroi.r ilâs obr:s À sewiços càÁ 

"-..+"li"" rÀi o" prestaçàc de se.Jiçcs de Íiscâlizaç.o
'-'l Ài.eseriâ. ai! CONTÍIÂfA\TE Jeaiara;ão de capacidâde técôica, indtcando o seÍvidor cL: ,crvtdorês qlreiictrmpa.lii.aj 3 -lb.a cu senrÇo de enge,lhana. "- 
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CAI '.4 Contrato de Repasse - Transfer-ência Voiuntária

vlfl

tx

x

assegurar. na sua inlegralidade. a qualidade técnica dos projelos e da execüÉc dcs prcdutos 9 serviÇcsronlratados, em conÍormdade com as noÍmas brasileiras e os normâtrvos dos orog.amas aÇóes e alvdâi;
determinendo â coíreçác de vicios que possam comprometeí a írutçào do bêneficio p€ta popuiaçâo beneÍiciár,á.quando detectados pela CONTRATANTE ou pglos óÍgàos de controte:
selecronar as áreas de antewençáo e os beneÍiciários ,inals em coníoÍmldadc con as dirêiÍ..zes êsiâbelecidas peio
Gestor do Programa podendo estêbelecêí out6s que busquem reÍietir sitúaçôês de vulne.abiiidâde eronõmrca esocial infomando à CCNTRATAN-iE sempre que hor,lver alieraçôes.
realizar o processo ticitatórro. sob sua inleira re,sponsabilidade; quando oplar pêlô Íegtme d€ execução indrreta,nos lermos da Lei n" 8.666. de 21 dê runho de í993 e suas a[e.açôes ou da Lei tz.+oi o" oe r" nqo;to o.zóie suâ regulameniaÇâo. € demais noímas pertinentês à matéria, âssegurando a coÍÍeção Oos proceOiáenOs L!à,s,a suírciêncta do prqêto bástco, da p,ani,r.ta orçamentária discnminaúa do peícenluat de BonillcaÇão e Despõsaslrrdrrelas (BDl) uliltzado e o respect,vo detalhamento de sLta composiçáo:
apresentar declaração êxpíessa frrmada poí representante legal do óONTRATA|)O etcü UNTDADE EXECUÍORAou íegistro no srcoNv aue a substitua. alestando o ;tendímento das discosçôes tegais aprrcaueii ,,àprocedrmento licrtalórlo
exercer. na qLralidade de cont atante, a Íiscalização sobre o CIEF _ Contrato de Fxecução elou Fomeqm€nto CeObras, SeNrços ou Equtpamentos_
estimular a partrcipaoão dos beneÍiciáÍios finais na elaboração e imptementaçãc do objetc do Ccntrâlc íeRepasse. bêm como na otaôutençâo do patnmônro gerado por óstes inve'stimentos:
no caso dos Eslados. Munrciclos e Dislrito Federal notificar os partidos polilrcos. os srndrcalos de trabalhaoores eas entidade§ empíesanais cc'n sede no municipio ou Disrnto Federar quando ocorreÍ a libe.ação sre.ecu.soirrnancerros perê coNTtu\ÍANTE em conÍormidàde com a Ler ni s.qsi Je zc de março de 1997 íacrtrada a
'rolúcação por mero eieÍrôrrco:
Jperar. rnanGr e conserr'ar adequadamente o patrimônio púbrrco gerado ueros Invesrrmenlos deconenres dcContralo de Repasse. âpos sua e\ecuçáo de íorma a possibiiitar a suã tunc,onaticaoe,
prestar contas dos recu.sos t.ansíeridos pela CONTRATANTE destinados à consecução do ôbieto no píazo íixadoro Contrato de Repasse:
Íomeqer á CONTRATANT-E. a qualquer tempo. informações sobrê as açoes oese.lvolvidas para vtabllizar cacompanhamento e avatiaçà9 do processol
prever no edital de licitaçao e no CTEF que a 

_ 

responsabitidade pela qualidade das obras. materials e serv;çosexeci.rladoslfornecioos e ca empiesa contÍalada para esta Íinalioade. rncllsrve a oromcÇãc de r"""ãüç0L".sempre que deteclaoas rmDrooriedades que possam compíomeler a consecuçáo do cb;eto contratadc;realiza. lempeslrvamênle no SICONV os aios e os procedimehlos retat vcs a íciÍn3l;ôçao e.ecuçâo. llcrtaçao,aconrpanhanrento, prestaÇac de conias e intormaçôes acerca de tomada dê contas ésoecrai A" Conti"iJ,j"Repassê e íegistrâr no SICONV os atos que poi sua naluaeza náo possam ser Íealrzados nesse Sistemat.raânlendo-os atualizados:
instauraÍ processo arln-tnrstrattvo apuíatono. lnclugve processo admlnisl.ali../ír Clsctp,ina. quaído constdlàdo odesvro ou marve'saÇáo de recursos 

, 
púbricos,- irÍeguraridade na execução aa cÍÉF ou g"saã ri"""à"*iã

ContÍato de Repasse. comunicando tal íato â CONTÀAÍANTEi
rêgistrar no SICONV c exi.alo do ediÍal de licitaçâo. o prego estirnado pela AdministraÇác para a exccuçào do
:eftiç: e : píoposra de preço lctal oÍertada po. caàa irc*ante 

"ú' " 
,uu Íespectrva cNpi. o rermo íelromologação e adjudicaÇãc. c extrato do CTEF e seus respectivos aoitivcs. e AFT dos proletcs Oos eiecr,i,..ries Jda frscalizaçáo de obras e os botetins de mediçôes;

manteí um canai de co.nulicação eíelivo.. ao quar se dará ampra publicidade. para o recebrmerro pgra unrão deman,festaçóes dos crcaqãos íelacionados áo convênio. po""iOit,t"nco c regtslÍo de sugestóes. e:ogrossolicitaçôes Íecla"naçôes e dênúncias.
lncluir nas placas e adesrvoa xldicat:'/os das obÍas. quatdo o objeto do rnstrunlento se Íeíerir á execuÉo cle obrasd€ engenharia. rníormação sobÍe canal para o registio de denúnilas. rectamiçoes ê elogios. confornà p.ur=tã *'lúanual de Uso oa À|arca co ccve.io Federal --obras" da Secretaiia de comun,cação sociêl da presidêôcia oaRepública;
ao lomaí ciência de qualquer iííegularidade ou ilegaldade, daÍ c,êncra aos ôrlãos de aonlaole e. nave6do firrdaúasusperla de crrme ou de mpíobidadê admintstrativâ. crcntiíacar os Ministeirr:s publrco FeJeÍâJ e Eslâdual e aAdvocacla Gcral da Uôrão
acotaÍ o drsplslo nas Leis nc 10.048, de 0g de novombro dê 2000 ê 10 098 Ce 19 ,Js dezern},. de 2C00. e ncDecíero no 5.296. de 02 de dezembro d€ 2004, reratrvamante à prornoçao dê acessibir,dace das pessoasportadoras de deÍiciência fisica ot, com mobilidade redUztda:
compatibilizar o objeto óo contraio de Repasse com normas e procedimentos de preservação arnbienta,munlcipal. esladualou federai. coníoÍme o caso;

ll:^r,"j,:^.--"_1lt:l !: !:la!âo, as composiçôes de custos unirános e o detâthamenro de encargos sociais e do BDI
:r-1lt^Tr9- o,orÇarnento Co projeto básico da obra e/ou Serviço. em cuntpímento ao.rri ,/.. §2. rnciso il, da iei8.666,93 Cc a Sumura |'o 258 .. I r brn?l de Contas da Uriâú.
nos casos cÍe lransferênclas a Esiacjos, lislrito Fedeíal e [,tunlcipios cose.râr.: Ctsposic,l,] Dearelc ni 7 9g3. d{.08 de abril de.2013, c suâs alierâções. nàs licitaçôes que real,zai, no casc, de .ou.êtaçãe dÉ obrês ou seívrços d€engenharia. bem como agresentar .à-CONIRATÀNTE dec,a.açào Ítrmada petâ ,ep.esentrnte lega! dãcoNTRATADo erou LTNToADE E*ECUTôRA acerca do atendrm"no iã oi"fo"r" no .uieíico Decreto:ulilizar, para aqursiçàô de 5ens ê serviços coriuns, a modatidade pregão. ios rermos da Lei n. 1C.52C, de .t 7 dejulho de 2002 e do reguranenlo previsto no Dec.eto no s.aso, ae at"rte máio de 2005. prefe.encrarmente a sua

x

x

x t

xtv

xv

xvl

xv

xv t

XX

^xill

XXVI

XXVII

r

lD 131193 e CRC: 9E7785A6

r.iã;J
--i.í3Ér.:
5*l#ffi



CAr '.4 Côntralo de Repasse - TransÍerência Voluntária

'c'rr'ê i'letiorEa, .je'rendi; se. rus!írcada pero coNTRATADo erou uNTDADE EXECUToRA a impossibjridade des'ra Li,lrzâÇâo

'rrresertar 
de'1âr3Çà(r express3 oir aornecer declaração emitida peta empresa veÍ)cedora da licitaçâo, atesbrdoqLe esia nic, lrosiLr err seu Çuadro sôcretário servUá. p,iOfico àa afiva-.';J empregado de empresa pública ou desccieded? de ecc.o,nra i:rsla. sendc de sua,nteira responsâbilidàa" u ir"àf,a"çao o"ssa obrigação'egrs|'a|no SICCNV es alâs e âs i,rÍormâçóes sobre os_ párticipant"a 

" 
i"rp."l,u", propostas dâs licitações, ber.nccmo as rnio.:xê.,ões felere|1es às dLSpensas e inexigibildades;

i'sêrif qlerc' :ia 'ierebfaÇãa de con1.âtos com teiceiros para execução da obJeto co contrato de Repâsse.: a'.,sLr!a :r:e ;Lr.;Lr+ icrLrêiro i: oermili. o livre acesso dos s"rviOàinu Coa orgãos ou entidaCes pihlrcâsto'trarênres âeft co,.ro úos orgãos de côntrore rnrerno e 
"*t"rno. 

ai"ra oã"umentos e registÍos contâbeis;êlestaí por nieio õo cadas:ro \acic,rar de Empresas rnidôneas e sr"p"nris lcetsy, u r"g"rr",à"ã" Jãr;àp,.r.,ê,'oü píoI ss o^'r'|' oâÍ'|''canres oo oiocesso de r,ciraÇão. em espe.iar ao jmDedrrnerto daqu€ras em cont.ârar comI Pode Puhi,-. e.n ârê, 1,rrêF-o 1.r i,sp.sto n,l portâ:ia cGU,i" sro ou Jícu _rrço de 2010tonsuita' no s slema de c,rdrslramento unrícado de rorneceooiei --átciF a re§utarioãàe das empresas e/ou
;:"-::j::]: :1:i:li-".,ies 

co processo ce ticiraçâo, ern especiat ãã ir!"l,."nto daquelas êm contÍatar corn oi:.-JC ,eí(i,:,r e pa.:t.rpâção na licilação ou conlralaÉo.Je ernpresa q!e consta como irnpedtda ousLrsoeasa:

'únsuii?r 
no caca:1'' Nâ(:ronar oe- condenaçóes crvis a rêguraridâde das empreses e/oú paofissronál§

:.r_T:?.,,"]": 
(o orocesso cie ltcit3Çáo,.. no. que tange ; ;"g;i;-;;;i. de rmprobidâde adminisrrariva erlelêg,Dri:Cade :Jpe1,.SioÍaCo pelc Conselho NaOOnal O_e Jr.rstiçai

.presanta!.à CCNTRATANiE relãtório de execução do empieànOimento contendo inrormaçóes sobre a execuçào
l::::-]:ll=t do cotlrâl' ce Reg1ss1, beÍn como cã int"gr."il;ção da ccnrrapâdida em periodicidaderc'roal rêt ac,rr c c.c-co.ênia Lle xesêmlolsc eslabelêctao.
resirorrsebl ziir-se pela ac^c!r,sáo co e preenc meate q,rando c cbjeto ic CcnÍâto de Repasse prever apênas
:": :"::.:11.-i:;l: .ê^,'! -eiapi, 

oe ec.prceno me1:o ma.or a . m co ásses.,.r, sLd tun(,o4aroâde
-; 

?1'|!d eiri :Jdrcuer âçio ,rrl'.0 .rJ1ai reracro^ada ao obreto e/cu objeri,o do conl.alo oe Repasse. o nome dôr,as{at'.a à cr qeín- .o 'ecuiso o v-"ror do ,epassg e o 
"o"i" oo Cór.riíÀriNTE eco Gesrorco proqraria..omô

=..iEs..'a1.ila ies )b, ca-qo-se o CONÍRATADO .." ur*róeóÉ riÉàú:óRA ;;;;;l;;;_;;:"";;";;",:-ÀlxA ; cã ã i(J.r1a e tôca oroe o.ôrrerá a açao pro.nocional, cããni"iàoen"iu orinima de 72 lsetenta e duas)iroras- soD pen- de sLrspe.sâc da libe.ação dos recursos Rnancei.oi_ oir-servacas as rimrtaçóes rmposla§ pe,aÉiericial ,r: I5a.3 de 30 de sêtêrnbi.4t] 1g97.
carnrr.oiIe1ei-se a utltzar a assrnalura, oc^Ge:tot dc paogÍama acornpanhada da maÍcâ do Governo FedeÍal íasoLD..'açiÉ\ J!,.,'.e..ps cc .tarlÍar:: oe Re0àsse 

"or",iro". ".l,.ltãiãil _*",r, peta Ete,rc.ar 1,9.504 rc3: ce setan !i, ac !-.
Iesp4ider so"a'êmen1. cs enles consorcrêdos. no caso da execução do cbjeto contÍatuar po. consórcios
a.,ircar' ro s:io\v r's .eair.sos .recrtados na coôta viflcLrrada ao contaâto de qepasse em cademetâ deÉ19upAnça !e r prazt;t:e"isra para sllâ llirizaçâo ioa rguar ou superiàr u-un, més e rêarizar os pagamenros redêspesas do icnt.ato de keoasse lãmbém pc, tnte.rãc,o,to siõõNü 1o.u.a.Jas âs ctisposiÇóes contrdas taCláusúla Sé!:r-.iii oest€ t.slrijmeolg
aillc:izer 

'1 co\TRA:A\iE cu s.râ nandâtári.a para que sclicitem junto à ,nstituiçâo ÍlnanceiÍa altlergânte da
'o':3 

Vrnruracz a irecsierencia .ros rec!r''s íinanÇeir.as por 
"r" 

r"pã"aá01", bem como ôs seus rendimentos.5ara a conta Lir,ca ia ünrãc aaso ôs reasrsos nâo selam *llizados ,io oO1ut,, au transÍêrêocia pelo pra29 6s 169cer}to e rriteriiãt (,iias
liuio.zai :lc CC\TRÂTANIE soir.1i. a, instilulçãô íinanrjeira albergantê ca conta vtnculada, o resoale dos saldôsaen.rã'lesaenles n(is.asús rü qJe râo l.ouveÍ a devolução Oor r"ai."oi nã pr"ao paevlsto;es:a..ie re score a Í.ã.r sxrerÇão ao srg Io bancáno, qr"nro 

" 
un,ào 

" 
Áfãi,uos o.gaos oe controlê, por se lratarse recu.so 9Lbi'i:o

lar ç1s1(.6 ôê celeh.aÇão 50 Contaato oe Repasse ao conselho local ou iostânr,a de controle sô.ial da área
1.::111.1.--: rc.1",d_Je go?erno qrre ongrnou a tran§íerência. quando houver;rj'j'lúi!e' êÍr: s!a (rer_aíirco nsirruc,i)r1ar as inÍoímaçôes referenies a valores devolvjaios, bem como a causa da
:l l,^]!.. ._-:"!.-"lT oe..3o e xec!Çào toral do cbjeio oactuado, exrinçao ou iescSáo Oc rnstrumenroFr- s,i,.rc.A nà.:-:e,nel. od. na Sua fàlta. êr.l s.a Sede. en,ocal Oe Íacll vrSroltdade côrSUllAa)exlaaio dr:nslr,rne$io o! oirt.o .nstrrmentc uUizado. contendo, pelo menàs. o obleto, a Íiealidade, os vêloÍes e ãsj3ias ce rce'âÇãc e o deialhamêot.r cê apl:cação rlos rec,rrú/. oem como as cônrraraçoes .ealizadas para a
'lecrtãr co r! elo gaciuâdc ocder,d.r se'sur|lde a puoiicaçào na rntemet pera rnserção dê rink na página oficralj. CcNTRA iÀDc ctcL LJNTDADE EXECuTORA que po""úfi,. ..ãr." Jir-.tã ao poí1al de Con../ênios.'íljctr 3 Jb''raro: e',.1.i!1ê ce xcnlaarirzaÇào e guarda do' bens remanescentes ê Daaiíeslar compaomisso de
:llla:!:: _,i.':."r ;.dra assEeuÍar a conrrnurdâde de progÍama 9or*n.*un,u,, esrando ctaras as regras e.lrae ' zes de rr:::aCác
resDoir,e:. .:r Í!.LÍa .je seLjs trtula.es. ll_T1tdl de seus alos, comoetêncras e alnbuiçoes o CONTRAIADO e:oi:ca.iamen:e itrard{,'í,1r. iaso. a LINtDADE EXECUIORA, p".Cá.rà ã, ma,versaçáo dc recu.sos púbticôs.,rtêc!iarrdaoe n:j etec,,?àc i:r contrato ou gestão Íinarceira do ioslrumentÀ;- 

-

ro-ê:.üiresr,.ri!e.:..!\,4e,essd ,\ à oúa (.reL_Çá. co o._"to oo ôonr,oi ceRepdsre t;t'I

ÍLi:
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L
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CA' }A Contrato de Repasse - Ti.ansferência Voluntária

CLAUSULA ÍERCEIRA - DO VALOR

i - A CONÍRATANTE transÍerr.á. ao CONTRATADO e/ou UNTDADE EXECUTORA, até . t:!rlile do i/atoí Ccs Recursosde Repasse cescrito ílo iten'r v das coNDlÇÔÉs crners.o"i"*cÃàão 
",onoor",nu 

.re dese.bolsc cc.rsianlê ccPlarial Jê Írabalho.

3 1 - Ô CONÍRATADC apoíará o varor,co-s Recursos de conkapanida cescnlo no iiem v das ..NDIÇôES GERAÍ'de accídc corn os oercênluars e 3s condiÇóes r"t"o.ru",ar" nà i!li"Çà'"uigon,u e de acordo com c cÍonogía..,ra dedeselrbolso constanle do plaro de Tratalho à conta ce recuiso" uio'"ãããI-"- 
""., 

o.çu*.n,o.
3.2 - Os recürsos traosíeridos oelâ Unjào e os recursos do CONTRATADO destinadcs ao paesente Co.tratg deRepasse. fiqurarâo no Orcâmento .jo CONIRÀTADO. 

"b"d;";;;; ;; ;".ccbi.amenio por íontcs dê .ecu:scs eeiemenlos cJe despesâ.

lj'3 - Recursos adroôÀais r:ecessariils a-acnsecução do obieto do preseôte cônlraio íje Repassê rerào o se,; apcde scbrespoisabiJidade exciusrva do CONTRATADO

l{ _oda 
à rnov.me,.tlacào Írr-an^pr.a.c9ve sor e,eluada. obfigaloÍra1]ente..a co,.la../,l.L.odâ J eslc Cô.t:etc í9Repasse, eí agêncra da CAIXy' rser:a le co.ran(a cje tdnÍas bu;;;;,"; 

- "

CLAUSULA QUARTA - DA AUTORIZACAO PARÁ TNICIO DO OBJETO

1 C CCNTRATADO er'cr, úN]DADÊ EXÉCITORA pgÍ,neio ílesie inst.ümentc ,raílrfesta sL,a expressê cor]cordâi.rcieern asira!'dar a auror,zaÇão escr:ra da coNTRATANTE p",.u;r1;;; ;;;;;;ao {ro obie:ó cesle c.jniíaio de R€pàsse.
1.1 .A autorrzaçd) ofir:.erá aJós a Ítr,llizaÇào oo processo de ânál,se pos_contralual e ô cÍeortc ce.ecurscs aê
3::T"#,:"ü?";Tu,,ioa. 

co-'oí.ne r,rcti zes oá p.,iiii" r"l.,r,ril,cr:àr r.,pre ^,,. .êu-"ã",àic'l ,

J I Eren:ual exe.Jçáo du Juie:o rea,zada antes da aulcrizêção da CONiRAIANTE não será objêto de .ned;Ção garalrbê.aÇão de recurscs a:e à erÍr:sao od au,1.i?açóo ac,mâ crsposla

4.3 - Caso e conirataÇão sera êíêluadê oo oeriodo Êré€lertorat o CONT|tAiADO etoir INiDACE iXÉCUiORÀcêctêra es.ar.-e.te ce qre u o,,u,,.i:a:-dr.l:"io oã 
"o;"to " "i,Éãuao oo, ,""ur.., somente ccoíierá ãDosíinalizado o procêsso ele'lo';rl a 5e reâl7ai-n? rês de ouiubro, coasicieraoa iircius.re. a eveatiral occr.ê,rcra de segundolurno. ern atendimer,to âc artrgc 73. inciso Vl, 

"f;""" 
,.u,.0, f"in;óSõA)ãil ""

CLÁUSULA QUINTA - Do AcoMPANHAMENTo, LIBERÁçÂo E DEsBLoQuEIo DE REcURSos
5. À execução Co obleto será ôcxm.3ntêda_e frscalizada de Íorm a a ea(rírt|t a req,Jlarldêiê .jos alos p?t:§ados e .r s!.,)
'le:ra 

execuçã3 íespondeod. o coirl-rR/rTADo 
"i.r- 

úrurõÂôg"Êiàlüt'oRn petcs .,ârcs cairsados a rerceiresiêÍ:a)Í.tjntes de Çulpa ou ooio .la exêcuÇão co rnsirumênto. nao caOenC.c i .espcnsair ljzâção do CONTRAIAN_II pcrrnccnÍorrrridades o. irr€gul.r'cace5 ríalicedas pelo colinaiÀoõ 
",""JNrDAD: 

Êxacu:oR^. sâtvo i.os.asos e,irquê as Íarhas deccrreren J? -rn ssao de respcnsabírcade atribu.ã 
"áôcíiharoN-re.5.i No acompanharreJiio da execJçào cc i)bjeto serão veraficados:

I i c )r1pro7açao oa I.or e -coJ.âí rnr,r dij,J dos reaursos. ra Íor.na da leg,slaçao dp aavel
1.. :-"_::Tlrl'b,t lnde enl.e a cÀe(uÇao o" oUt.ro. ã q*,ã ãri"o""o.làj 

". p,êr.o cê rrabat\c os deseilbc,sos epagarnentos coníoí'1e cs cronoeiaÍlas aoreseniâc(..s.,,- d'eg,rldrid.ioe oas i.íoí1açoês.eqrslíadas pel., CONTRATADO,ro S|CON,.,:
l,, - 

. 
-.11ry.:":" !âs rhcras Jr, L, d1o de rrabaihc nas condiçàe. ;ri"l;;;,r.! d L 'nrormrOaOe ttnance râ

5.1 , arNl-1ATÊ\-': -.Jc,urjcrri, a- CO\JfRAIADO e/or UNtDADT TXfCL'ORA çlids tJelrrerL.ari,jadcscecor'ênres do uso cos íecursos ou c:tras pendências de r,J.* ,ã"":Ir'ãp_rr"oos ajuran:e a exeauçáô do insyuarea*o.suspenCendo o descloqueio de recursos. iicando estabelecido 
" 

pã" ã" ãã tquor"nla e.trco) cias par.a sãneaiiertoorr aoteser13çãô rtlr :rrlor.rr-.aiÕes e csclaÍcLt.i,enros. podunOo a". prorí-oúo-fror rguat pêi ôiJ.)

5 3 O CONIRÂTÀ|iIE repodará Jecisào quaoto â âceitação oLr não .jâs ruslícalyas arreseriâ!.,ês e. se foi rj caso'r,arrz'a orocêdr,Í'en,o de dp,L,.a(â- d- :n1u ao 
", 

ii o. 
-J-""i"oJl.f 

,.",,.,i tu .u0n,u,...," ,.) s,ü.-i\\.L rrer,rra,_st rü,dÇàc d4 Torn.rcjd dt C.)..a. Fcpoc:1.

E}#âiBE
:§iffirÊ:{ãEf
ffi ro, 131193 e cRC: 9E7785A6
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5 4 A !,arraÇão 4a5 rccL.s,.s í:iáiice;:as obedecera ao cíonograrna de desemoolso de acoaco co.r as metas € íasesotj ê:3pas ce exêt'rÇ3J dÔ '/h'êi. e seiá realizaoâ sob blocueiol apoi eti",ic,u 
"onrruruat, 

íespeitando a disponibrlicadei:nancei.a rjo Gestc: dc p.ograí!1â e atend das as exigências cadaii.ãia íg;"t".
5.4 1 - A j,beraçâo de .ecrrrses deverá gcorreÍ da segulnte forma:

l- exceto nos casls de inslrJn'enlo com parcela única. o va,or do desembolso a seÍ íealizado pelo Geslo. do proarêmacu lrera mandaiára rererenle â orimeira parcera, nao p"a".j .i"uãàr-;;;%-i;;i"-";;;""fii;)iil# ilil *nstrume4lo:

ii - a ilbe.aÇãó ca pír$erra parcêlã oü parcela únlca ficará condiciô!.adâ ao:

a-l,e:l/ro qeil macc3láriâ e .oíncicgaÇão pelc Gêstor do pÍogramâ da Sintese do projeto Aprôvado - SpA quando ooElelo ic insii'Lrrnento envoiver a exêcução ce obras e servrçoá 
" "nç-nr]1,iu 

enquadÍados nos incisos ll e lll do art 3.ílê Pli?.râ .:le -n,n s.errat \lpfG VF CG_ no 42a;2016

oj concrusâo da anárrse {écnica e ãc.;rê do paocesso rrcitaróri' pero Gestor do programa o! mandâtáÍiar e.

l]HJ::::ff,:IJfm3,s 
parcelas esrá concicionada a execução de no mínrmo 70ol. lsetê.ta por cetrro) das pêrcetas

l t^-,^9 
^tjT:gtutu 

de oesenbolsc previsto ro plano de trabalhc deverá estar em corsonãncra aon as Ínetas e íasesc! elapas dê êxecLÇào dc ob eio Cu ,.rst.urnecto_

5 6 - Apcs a conlpíovaÇáo ca honrologaçáo do processo l,citalório pelo coNrRATADo, o cronogÍ3ma de desembolsodeve.á ser aluslad0 e$ oL:serracao ao gra" de execuçào estabef"aiãã no *erlOo pro.esso licitâlório.

l^.:.^t--ir-1t1"" c 
"rranraílrenio 

óe parcelas-no íêgime de exec!ção drrerâ na íoíma do aronograma de desemborsoapax /êac. sendo vêdado acs .âs.s .lê; p"à",,i,iãóà'rr;ód:;:il":"i1i::.:li::T::;#,J::Tj:;:3"*1X:::,:'..:X."".",#,Jj""::;f,ilr:,
rela :CN-R;lAN-: . Ltê rÀ.rlo u cê aÀec rçâo com comproviCáo Ou upr"uç.o oor,"ru.sos ca .r[r.na parcela lberado

'B 
- \â r-'|irótese ce rqe\isré.lcra de cxecução ínancêira após 1g0 lcento e. ortentsl dras da rrberaçào da pnme,rac?rceia o'rst:'rrlello devefà ser íesc,nd,lio senoo r",ruoo. t"Àoe*, à-nàL u" ar"rrçuo de qovos iistrumentos e alrLeaacaa ie râcLtsos Oa:.a estê CONTRATADCI

5 E - A aLroírzaçãc de íresrrroquero dos recllísos creditac,os na conta vincurada ocorrera condicionâda a:
i, ' a e,-nissão da âLliorrzaçáo para inícro do ob,etô;:r â apaese:1taçá. do relator(r ile elecução compati!el com o cronograma de desefitirolso aprcvado,ílevi.iame,.le ales:,irio pera fiscar:zaÇ:-rô ao óolrrnniaoo 

".,ru 
uúróaur ExEcuroRA

ir*,1,,i,.""',*" 
rc .r -- irspL)s:o nos A.lrgos SU . S.1 0,, po.irlia Ínrerminrster,at MpDG/[rFiCGU no

lV - e rctnprovaÇãorlo apc.ie de contrapanrdâ oactuada para a elapa correspondênie;V- a .cnrp.ovaçãc ,,rnanceriã ca êlapa anienirr pelo CONTRATADO e/,ou UNIDADE EXECUTORA

5 9' C se:vico' indicado oero coNTRATADo respousáver pero acompanharíen10 e íiscarizaÇâo da obradeve'a âssrnar e ca.Íeqa, ,.o SlCo\i,, o .etatóro a" ii."ãi.ã çãá'."iu-à n re a cadê mediçào
5 3 2 - o coNTRAT^Dc ce\'era vêriÍcar se os materiais apríca{jos e os serviços rearizados atendem aosrê{lurs*os ce qLar .iaoe eslaaêrecid6s pe!ás espec,Íicaçóês to.nr"u" d;s pro,elos de engenharia aceitôs
5.3-3 - A cxecLlÇão r;sica será atestada coníofme regramenlo disposto no Artlgo 54 da porlariâ lnlêrminislenall,'IPDG/lrFrCGU ., !? 4 i 2 a 1 ;)

5 -i 'i -.' A alerÇa : 13 exec"Çãc ú') obje:!, suas metas e íases ou etapas será rcarlzada pu mero da veíícaçâc .ia.onlírâlriliiidaCê ê,r1.ê o eÍêirvamênlD execütâCo e o pactuado no plaôo de Írabathô

CLAUSULA SEXTA _ DA cLASsIÊIcAÇÀo oRÇAIt4ENTARIA E FINANcEIRA Dos REcURSoS
ô As cespesas cc'r a exesi,Çac do oblêto do presente contralo dê Repassê correrão à conta dê aecursos alocadosnos iespeciirjos o-Çar-tenií:s dts ao.i ata.tÊs

Ê.1 - A eorissac.jo e.rpenlra ;rlLítanual. qúando fo. o caso. ocoÍrerâ de acordo Çom delêrfiinaçãir esoecíÍlca do Gestor:o prrgraria. .or!r iicorpor-eçao ao p!.esênie contraro de nepas"" Àeciun,," ÀpÀiruÃà",o "'" "" " "i;" "..

{

7

i.
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CArHn Contraro de Repasse - TransÍerência votunrária

5'2 - A eficácia desle lnslrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é deternrinada poi instíúrenrolegal, Í,ldo o qual. setl a iotal liberaÇào dos recur§o§. o presente contrato ie Recasse Ílca allornari"r,"""ra 
"r'r,"i"_5'2 1 - Nc Ça§o de gerda ca valldâde dos empênhos por motivo de cancelamento de Reslos a pagar, o {Jlrantrlativofis:cJ-ílnancetro poderá se. Íed,-!zdô 3!é a elapa do objgto contrÊtada que apíêseotê luaoonatidade_

cLÂusuLA sÉrMA _ DA ExEcuÇÃo FtNANcEtRA

7 - ()s .ecurscs sc.I)ente podeÊo ser lrlilizados para pagamento de desfresãs constantes do piano de Tiêbalrc c,J iraraap'icêÇào rlo mercaco frrancero 1â§ h:póteses previsla"s 
"* 

f"t o, n"-ããárr," tnlerministeriai l\,tpDG1l,.1F,CGu .. 42a.!.3: Je cezeÍ:lbir dij lCiS rÊ,jada slid,liirzaçac em irriatrOao-e àir"r!,o âpn",ruto neste lilstrirfi:enlo
?: -A prcgíâríaÇ;ic e a exec!çao fnan.rerra deverão ser realizadas em separadô !eêacrdg coaa a natuíeza e Â ic..tede rec.rrsDs se for c aâso

7 2- Ar-,les oa íeaiizaÇáo je cacâ paganênlo. o CONTRÁTADO erou UNIDADE EXÊCt_jiORA irciü,rá nc SiCCNr,r coanJnrmo. es seguirles iniorDraçies

I - a ceslinaÇão do .ecLlrso
ll - o noEte e CNp i or_ CpF dc ,c."ecedc- quêndc íc. o aa«)i;,: - : cc rlrat,) 2 qüe se ieÍere c oa..iamer.tc realizaoolV a.nrela. elapa aL, Íase Oo piarr<_, Ce frabalhc relatvA ao paqamentc:V, iriíaínaçôes das.Jlas fiscars rL documenlos coniât)êrs.

7 3 0s pagamenros deverF ser '-'arizãdcs mediante caédirc na conla ilâncaris 0e irtuiaíidêde dos fornecedcres êpreslado.es de sea,/jços. ÍãcultaCa à dispensa deslê p.oceOlmento nos-Lã a,,uo., â.aixo em que o créd;ic codeíãser realzado ern cooia bancárrê .iê l,tLrlarrdade oo proprio coNinniÀdâãiou ururono= EXECUÍoR,1 devendo se.reqrsi-aoo no slcoNV ô hcÊefi.rrr.r rir3l da descec.

a) poí alo da autcnalade r..:axi.ià Co Gesio. do p.ôgÍaina.
:rl na exgç5ças 6..5jeto pero coNTRATAOO eioi uruionoe EXECUTORA p.r regrr})e drreie:'l ., :pisi.(,re-iL rJ CON'RÂtADC, +uu U\,DAli LXi CJiõãÀ;',
1i::19"' 

i" ar,,sà' , ã I ,," ,iaã ;" ;;,,,";' ;; ê# ;;';;:iJ;:';:;::,fi1:i.'fj',:'?_*,,,]i"

'2.: I ExceFja oril-Ente !oce.á scr realtzado. uma ün;aa ,e2 fio decorrer da \agéncja dc presente Contialg drlRepa'se c.ajac:er,o a oessu,t.js(a Íjue náo Ir(Jssua contê oa.lcá1à desd. qi,e Íjerml.da á iCei t.lca(àc o)enel'í: ário oêla COITTRATAN-fE. e obsêrvado o iimrte Ce ftS f ZOO óô ir_ mrt e duzertos rea,s, po. ío.nec€dô. our'9s ado' ce se.v C".s

74 - Os reaLrrscs i'rrsíeí!o5 oele íjONTRATANTE oão poderàc seÍ ,Jtil,zedos Íja.â desp,osas eÍetuêjas eÍ.l ier,cd.,â11^r rr uLr posler: ê.r.ie1râ ) r.pc.-rp.ô.,ra,^ "- ":^^:-:-. ^-^:; ,. :' ' 'eçJJ-rd) -r"ruiJns PÍ-:'+i''
;";;";;;;;;,;#;.1:;.;;,:::;:':,,","Jiiiiijijil:i;,:í,ü6i'jüà?i "*,.".po"o, o".in.o,,-",,ru

;,I) - Cs fecu.sos transie. ccs e-rçua,ito iáo üllljzados. serác aplicadcs êm câcerneta de ,orrÊanca se o ô.azo ôíêv sicr)a'd s.ra ur,t,zaÇac Íôr rJuar o_ s.rpe.,o.a um mês ou-em r""oáJ" rpr".çaãJ*:;;ã-"#:i:,;:":::ff#,ffi."
;;"J:*tn.X?*" 

ntt"ada em til!los da drvrda públca íedeíal. qr"noài urn-rtir,.ução estiver prêvrsta pa.a prazc meno,

7 5 1 - A aDlicação dos recutsos c'e.l,tad_cs aâ conta vinculada ao conrralo ale Repasse e:r .ui1co de curto orazo sereaulcn'',i'ca a.i,s assrnarü.. §ér aroNr-RATADo 
","., ur.iióÀóÉ ÉiÊõurô*r, .,. ,".r.", ,.., :ê.n... Je À4es_.,rc'rr ijc rio aio de j.e:,tL jarizaÇa{) rji, .onra Írcendo o CONTRAIADõ er"r" Uf.ftOnDf Ê)(Eal-.lIORÂ i,rsLrcrlsá./ei gejaaDli.aÇêc em cadê-ne.a de ooupànçà-pcrinrenredio Jo Sfôóf,rí, 

"à, 
pI_. rr.evrs:,-_r oara r:;i:zâção dos re.u.scs:rê sÍe4dcs íoí rqua,ou sLJperio!. â u.. re(

7 5 2 - Todos os re'dinlerlcs grgveaienlcs da apli.aÇào dos recursos das corrâs vr,rcu,aaas ce,..erir ser aevolv dc,. aconla Lni;ê do ÍesouÍo ao ii'ar da execrrçãc do objeio contratado, oãuunao 
"o".,r, 

ce demcasira!ía espea;Ílao.l.rêrrlac?.a a orestaÇâo de ccni;s \erjada a saa 1]lilrzaÇac.

7.5.3 Nâ oco.rênc,:r ae DerCas í nanccrras dêcorrentes da aplicaÇào dos ,ecn.scai ajii€r.oririr.,-r,,reiafi: á exeaüçac d..b'reio conkâtlrât I.:a o íiONTRAÍADO obrigadc ac apoíê acti",onàicu .onriãp.n,"..
l-5 EleniLars snr.os íj'jan.er'os !'eriíicados quando dâ conciusào. de únc,ô, rescrsao ou exrrnÇáo do ccnirârê dêRepasse. rnctusrvp ns Jro'errpr :es nàs -.cê,tas auÍeridas em al,rcaçoes í;;;.",.r.. 4e!eÍã. se, íesl.iJ;dcs a L,\rACÍEDERAI no urd/, rml,ío,roqa\rt .!e30 i,.n!a ) dras oo 

"u"*à. 
.ià,L ,ná coda p"ra CONI RA I A\ _l 

^1 :;n^; 
".,'e-q!1tu Ção s.b iela da ine.riara nsrâu.açâo ie romaca de conias rro"f.,rt ão .uaoon""r.rr

,l 
.

I
2i!4- !C-13 frrnr ,t 

"
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CÂr"HA Contrato de Repasse - TransÍerência Voluntária

7-6 i - A devoluçáo pÍevlstâ acima seÍá realizada obseÍvando-se a propoícionalidade dos recursos transíêridos e dacon!Épadrda pÍevrsra, ,ndependente da época em que Íoram aioriaOos. devenoo, noi .""*-ã, !r" i"",0"exclu§lvamenle sobíe o repasse ou a co.lrapadida. ser d;volvido 
"peÁ"" "o "ntu 

üt t"r do valoÍ remuareÍado.

7-6.2 - Nos casos de cescumpí.nento do írrazo pÍevisto no item 7.6. o CONTRATANTE solicitará à Instituição ílnanceiraalbergenle dâ conta vio.trlada a devolrrçào rmediáta dos saldos íemáneicentes a conta única do TêsouÍo Nacional.

7.7 - DeveÍào seÍ Íestituídos, a|nda.- todos os valores tÍansÍsridos. acrescidos de ,uros legais e atuâlizadosmonetari3mente a padiÍ da data do recebimento, na ,orma da regisração aprtàvet. nos segrinre" """"o", 
-----

a) quando não houveí qualqueí execuÇão Íisica reÍerente ao objeto pactuado nesle lnstrumento nem utilizaçáo derecu rsos:
b) quando for executado paríxalmente o obielo pactuado neste lnstrumêntoi
Ç) quando não íor apresenlada. no prazo regulamentar, a respeat,uá prã"iãç"o o" 

"ontas 
parcial ou Íinal:d) quaôdo os.ecrísos Íoíenr utitzadcs cm desconformrdade com o pactuad; neste hstíumenio:e) quardo lrouveí utitrzaçâo dos vâlo.es rêsultânles de aplicações financeiras em desacordo com o estabelscido notem ?.5 2.

í) quando houver rmpLrgnaçào de despesas. se Íealizadas em desâcordo com as dis@siçõês do contÍalo celebrado.

7 7 1 - Na hipótêse prevista ôo rlêm 7 7-,€linea "a", os rectlsos que permangcetam na conta vinculada, sem lerom sadodesbloqueados em íôvor do cONTRATADO e/ou uNTDADE Êieàúiõü. 
"ãia. 

a"voriaos acresc;cã oo'i"""rr"àã o"aplicaçã3 Ínancerra nos ler'nos do úem 7 5, no prazo de até so úí^tãj ãi"iio *n"i,n.nto o" ,ilencta ãã õá"ii"rã o.Repasse

7 7.2 . Na hrpotese prcv,slà ôo teÍx 7 Z. alinea.-b". em que a parte êxecutada apresente funcronaldade, a devoh'ãodos recuÍsos iá credilâdos em contâ e náo-aplicôdos nà ou;áo ão-ÉLãàe Trabalho. acrêscrdos do Íesullado da

::1i.,:0,;:,.t""n""r, 
nos iemcs do ire.n 7,5. ocorrerá no pâ; ;; 

"t'ã0 
(tÍ,ola) dras do vencimenro da vigêncra

7.7.3 - Na hipólese preytsta no item 7.7, alínea -b", em quê a parte executãda nâo ap[esente íuncionalidade. atotal'dade dos rec!rsos libeía.,o§ devêm ser devolvidos devidamente alualizados, coníoÍme exrg,co p"i, ã-qurãiãã audébr:os para com a Fazenda Nacio, ar. com base na variâçào da Taxa ReÍeãnciar do Srstema E"speciat deiÀr,ããia" 
"de cuslód:a - sElrc, acumurada mensarmente. êté o úrtimo o,à oo ãg-s anteíor ao da devorução de rêcursos

l:le_scldo 
a esse mJnrante de :,, (um por cento) no mês de eíetivaçào da oevotuçáo de recursos à conta única doleSO'.JrO

774-ParaaplrcaÇ'Ôdositens772e773.3íuncionalidadedapârleexeculadaseráverilicadapêIaCoNTRATANTE.

7-7.5 - V_cnodosos prazos de .tevoluÇào dêscrilos nos itêns 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem seÍ devolvidos devidamenteatualrzados. conÍorrne exrgrdo para a quatação de débitos para com â razenoà lacionat. co, t;;;;;;"gã;; i;r"Heteíenciat do Srslemà Especrar de Lrqsidaçâo e de Custódia _ SÉifõl á",^rr"a" mênsalmeote, até o úttimo dia dol'nês anterior ao da devol!Ção de recuÍsos, acrescido a esse montanle áe 1o./o (um por cento) no ,c" o" 
"t"li"ãçãã,1"devoluçác de fêcr)r§os à conla única do Têsouío.

/' 7 i ' Na l"rpótesê írêv sia 'o llecr 7 ' slineo -c . os recursos deve/n ser devôlvdos rnclurndo os íefldimentos daaplrcaÇão no mercado Írnanceío âtualizados pela Taxa ReíeÍencial do sistema Especiar oe riquiJãçaã e Je ô;lódi" -SELIC

7'7 7 - Nâ hipotêse prevrsla nu rlem 7 7. alineas -d seíá rôslauíeda Tomada de contas Especial, atém da devohJçãoclos recursos riberadus dêvrdamente atlrâlizados. 
"onforrn" "iigido 

p"ã 
" *nrçao de débitos pârâ com a FazendaNacronal. com base na variaçâo ca Íãra ReÍerencrar do sistãma e"fuoai ou Liquidação e de cusródia - sELrc.acumulada mensalrnênle ale o irltimo dra do mês anlerior ao oa oevÀtu'çãã oos recuísos acrescido esse montante de1'Á iurn por cenrô) o-r més de eíetrvâção da devoluÇáo dos recuÍso" aôontà úni"" oo rusouÍo Nacional,

7.8 - Para íins de cÍetivaÇáo da devolução dos íecursos à União. a parcela de atüalizaçâo reÍeÍênte à vâÍiaçâo daSELIC será calcrlada proporcronatmente.-à quantidade d; d;;co;;àJn-Jiãá 
"nu" 

a dara da liberaÇão da parceta parao CONTRAÍADO e a data de eíêlivo credilo cto montante devido nriontn Uit" oo f"rouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS AE S REMANESCENTES ÂO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes iêcorrentes Co Contrato de Repasse seráo de prop.redade do CONTRATApó e/ouUNTDADE ExECUTORA, quando oa sua êxtinção. desde que vr,i"riáãoiliú. l;dade a que se desrin. . 
V/tf

,

t'EâYàT;E
:}lc-a§:
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3



CAI '.4 Contrato de Repasse - Transíerência Voluntária

cúusuLA Í{oNA - DAs pRERRocATtvAs

I - O Gestor do Proqrara e a auloÍtdade competente para cooÍúenar e deíinir as diae!ízes do programa, cabendo àCONTRATANTE o acomuanhamento e avaliaqão das ações constantes no p,ano de Trabalho

I 1 - Sempre que rurqâr convc'iente. o. Gestor do píograma poderá p.omove. /is,ras ,r, roco com o p.opósrro doacorrpanhamento e avalaçào dus Íêsultados das atvr"oades i""""r.i"jo^ em íazao cÍo ccntrato de Repasse,obse.vadas as normas legars e regulaínentâíes pertinenles ao assunto.
g 2 - É prerrogatrva da unráo oor intermedro do Gestor do programa ê do CONTRATANIt, promover a fiscalizaçáoíísrco-únancerra das atividades rcÍêrêntes ao Contrato o" n"p""""". i# 

"omo. 
conservâr, em qualquer hipôtese, a::t'J::iii:i:il*ilolajl:renr a responsariridáde d; ;;ü;;U;üàb. no caso de sua pa;arisação ou oãraro

9'3 'As rnÍormaçóes íerarivas á cêrebração execuÉo, acompanhamgnto. Íscôrização e de pÍestaçào de Çontas,'nclusive áquelas reíeíentes á rnovrírentação fhanc"iã oo",""tiÃ"iiã". s.erao pltrt,ces. excelo nas hrpóteses ,egãrsde srgilo Ílscal e bancano e nas srluaçóe5 ilr""in"riri 
"-õ i"-"ã"alo ."Jiti',,o, 

"o."oante 
o ordenamento jlrridico.

cúusuLÂ DÊcllrA - Dos DocutirENTos E DA coNTABtLtzAçÂo

l0 - obnga-se o coNTRATADc e/ou.uNlDADE ExEcuroRA a íêgrstrar,-em sua contabiridade anaríticâ. en, conraespecitca do gruoo uncutado ao arivo fin"n."iro, os recuisoi ,"""0,iJ" ,i'ôorrrrneTANTE tencto como contrapartrca
!ll;';;1"u'"0" 

no passrvo írÍiarceiro. .om subcontas identificiro, o êàn,,"ro r,e Repasse e a esoeciíicaçào da

10 1 - As íatl'ras reclbos n'las í'scais c-quasquer outÍos documentos compíobatónos de dêspêsas sgÍão emrlidos emnome do coNTRATADo erou UNIDADE ExÊóúrtjÁÁ. 4",,0""."ii.*üjtn,,a,"ooo" corn o 4ome do programa e onumero do contraro dê Repasse. e mantidos em 
"rqriro. 

;;;;;; ';i'ono,og,"r, 
no p-opno toc.tt em que ío,emcontahitizados. à disposiçáo dos óroãos ce çnntrot" ,ntuino ã 

"ii".,.]ràt pr"u.o r,rn,ro no conrrato dê Repasse.
Í0.1.1 - O CONTRATADO ê.,ou UNIDADF EXECUTORA deveíá disDonrbitizôu de oulros docume"i"r ã õõr.rrãÀinrurE sempre que soticitadô 

aí cópia§ dos compíovânles de despesas

cLÂusurA DÉctMA pRtMEtRA _ DA pREsraçÃo DE coNTAS

1'1--_A Preíação de Contas relerente al)s Íecursos írnancrrros deverá serdescnlo no rtem vr das coNólÇÕEê àERAIS. aprescntaca à CoNTRATANTE no prazo

*],;,Lijii",í3i3"',T:".:""":T,:.":a: l, encaminhada no prazo Íixado, a CoNTRATANÍE esraberecerá o prazo
o"".ri."iao""'rnã,á,r"oi"''"::1.;.âir"r""illili.'T-j§!i,31 Íecorhrmenrooosreci'ísos '".,";ao'ãiiãààã,i'0,

I1 2 - Caso o coNTRÁTADo e/ou uxrlAD! ExEcuroRA não agresente a pÍestaçào de contâs nem devorva o§recL/rsos rlos lermcs úo rlem anlerroÍ ao teímino do pr".u 
"ar"oài"Iãà.-ã'ôoNrneroN, E regrskará a Inâdimorêncrâno slcoNv por omrssáo do oever íiê oíeslar conlas à *-rn'i"rãããiá ão-órgão de contab,rrdade anariüca pàra fins

::;§:"J:.?i" $";#T.t,?""m:ru: *:;'F;;;1ffi":""ã;áo de oukâs -",i;a"" p"ã iõalaião' oo

t1.3 - Cabe ao preÍe,to e ao JovêíÍ
n"pu""u ii^uJã J.io"-r;; ;";"".'"";:1"'""r 

sucessores preslar conlas dos rec.ttsos proven,enies dos Corlralos re

11.3.1 - Na imoosslhitrdade de aten.j_-Í â4 disposlc no jt€m anisrior. deve apresentaÍ. à CONTÊATANÍE e inseijí no
;:?:#Y,$:"T"Tt" 

com ru§riÍrcarivas q'" o"'no"tti".'ã i,pài;;;;; ;:' ."did* adoracas pàra o Íeseuardo do

1'j 3'2 - QLrando a lmposslbrl'dade íie níestar conlas decorer cre aÉo oLr omrssao cro anreccssor. o Írôvo adm,nisrÍadorsolrcitará a rnstauíaÇá<,, de To.naoa oe ôonhs Espeoal.

.''.)',1,,.

mâior que inp{rçam o CONÍRATADO e/ou UNcontas dos recursos Íecebidos e ãcl ;cacjrs ensejorâc a gues àCONTRATANTÉ, para anátise e :nanirestação do Geslor do Programa

II
Ilt^ ,"

Ei:};;E
i_4;:'sÊ

[r],& lD: 131193 e CRC: 9E7785A6

lustiÍicativâs. a serem eolíe

1C



CAI iA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CLAUSULA DÉCI A SEGUNDA - OO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAOROINARIAS

12 - o coNiRATADo 
'jro! uNlDAoE ExEcuÍoRA é íesponsávet pelas despêsas exrraoÍdinárias inconidas noámfijlo desse r.strumenlo qLaf íjc sc\t,cLiar:

âJ rêanálise ce encuadÍailento de Plano de TÍâbatho e de proretos de engenhãna 6 de tíâbarho social, guando houvêr;bl vlsloÍ a O€ elapas de obra< .áo p.evrsles ongrnalment€:
'.t prroxcâçao de exkalo no Draío OÍcial dâ Uniâo decoffente d€ altê.ação contratuâl de responsabilidads doCONTRÂTADO e/ou UNTDADE EXECUTORA

cLÂusuLA DÊctMÂ TERcEtRA _ DA AUDÍToRta

13 - Os serviços de âuC(ofla seráo íeâlzados pelos órgâos dê conlíolB inteíno ê eíerno da Untáo, sem etidiÍ acomperênqa c,os orgàôs de controre rnteÍno e eíern; oo cor.riúiÀoo e/orr ,NIDAOE ÊXECUÍ.RA, emconfêrmidádê coíh o Capir,to V, dô Dccretô n" 93 g72, de 23 dad*".Àiã ãá'rgeO.

13 i - E livre o acesso a Qualouer têmpo de servldores do sisteme de cootrcúe lnlerno ao qual estEa subordinada aCO\TRATAI\ÍE e 
"ô 

Trrbunal de conlàs da uniáo a tooos oi àtàs à raoürâcionados direta ou indiretamenre com otnst.rmento DaciLracô, bem corno aos,ocô,s Oe.recrçao Oás ãO=rã iuãio"o'ã. Íni""ao oe Íiscatização ou audrtoriâ
1 3 2 Er- sendo evrsencredos oeios ÔÍgâos de controle ou M,nrstério Públlco vicios insanávers que impliquem nuladadedã lrcrlação .eal:zaca. o cor'irnarao-o o"*ra 

"oãtãi"r-rJ]ãài 
'"i-.nin-ouuor"" 

necessárias á íecomposição doe-árro n6 nry'13n1" atJatrzado ca f,arcera já aplicada. o qe pooãlrãüir'u reversáo dd apíovaçáo da pÍestaçào de
;il.:'":""r;'i:,J1'itr::.;[Ê.,,r,1": """ras 

esp.ciui ;;;;;;;;;; da comunrcaçáo cro íaro ao rribu;ar de

cLÂusuLA DÉctMA euARTÂ _ DÂ toEr{TtFtcÂÇÂo DAs oBRAs E oas açOEs pRouocto'Ats
14 - E obngalórra o rde'rlrlicaÇào do empreendimento com ptacâ segundo modelo foÍnecrdo pela CoNTRATANTE.du.dnie o perioc,o de dLrraÇão ca obÍâ. devendo se, anrafa"nã p,ai] o" ãte rs (qiJrnze) dras, contâdos a paniÍ da:-:11'l=!': da COiJ-TRATANTE para-,c rnicio oo. t,ro"rro", 

"ãu--p-.à- 
je suspensao da riberaçào dos .ecursos:[]an.eri'os. cbseivacas as I ín. laÇaes rn pcstas pela EterloÍal no g.SOq. ãà JO ã. sut..bío de 19g2.

f i 1 _ Êm quaiq!'eÍ acác Díomociorci Íeraconada com o obrero do contrato de Repâsse será obrigatoriamente
:§§:::::Í*:,1':: :",9?:r-ylllie^à. .C-*,ã03 eájãí""IoJ. 

"orno 
o oo1",o d6 apric€çáo dos ÍecuísosJ' ui' Lonslllulçêo lederal, sob pena de susp€nsáo da liberâçâo dos recutsoslrnaÍlcerros. observadas as trnrtaçôes irnpostas pelâ Et;itoÍal no g.sú, àJãô o" 

"ot"rbro 
de 1997.

cl-ÁusuLA DÊctMA eulNTA _ oa vtcÊNclA

i5 - A vrgência destà InstrLoerr:o iajcrar.se-a jra data de sua asslnatuía e encerraGse-ã no prazo descíto no item Vldas coNDlÇcES GERATs ocssroirrrauu 
" "r" 

prorrogiçãã ;Jà","'iàÀ. oonro e apÍovaçáo da C.NTRATANTE,quanoo da ocorréírcra de íato suoervenrente qre impeç-" á conseculãã oã'oo]ero no prazo u"or,t"do

cLÁusuLA DÉctMA sExÍA _ DA REsctsÂo E DA DENúNctÂ

16-- O- C,ontíato de. Repasse pooeía se.r-9e11,:ciado por qualquer das panes e rescind do a qualquer tempo. Írcando .rsia:llrlpes Íesfonsávels peas oblqaÇoes assumrdas na sua v,géocra cr-eiilando-se.lhes. igualrnente. os beneÍícpsadqL/'Lios no'nesno perodo. aDlrcando. no que coube.. 
" 

ponãriá-ini"iÀà,a,eÍrat N,pDG/tüF/cGU no 424. de 30 dedezeolbÍo de 2016 e demars normas peírnentes á maténa.

16 1 - conslitul mottvo para rescrsâo.lo contralo de Repasse o descumprimento dê qualquer das cláusulas pactuadas.parl cularmenle q.).1-oo conslarâca oera COr.ffnlietfiÉ, -'- - '

I - a ulilzaçáo dos recursos em desacoído com o plano de Trabalho;

l];".X,lljli'3?i,', j,i ã,i:L1?"t;li"r*." "rus 
rao 1".no " 

oireuiáj dias da riberaçâo da prime,ra paÍcera, à exempro do

lll i í"]:::9:,:, *orreçào de r^ro,rl1açá) de docurnento apÍesentado:,v a /ertÍraaÇao dê qL,alqucr ctr.!^slânc a que ênseje a instauração de Tomada de Contas ÊspeciâI.
lo r A,es.rsá(, J..Cor:.Jto oe r{poasse. na Íoírna acrma p.evrsia e sem que tenham srrro os vatoíes reslrl.,;/osu,, àr í cdera lev o.r^ erre c,!-: c.d!s. c.,skjará a ilsrâuÍaç;. d" -o^'ã,i" a" ô;;ir;É;;;;* '. '"-- .i 

2".
T,I

,/t-l
27.941 v009 m,cro

E*B$E
:ÉBn§llri.ry-:t-"n

ffjffi ro, r:r rs: e cRc: 9E7785A6
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GAI HÂ contrato de Repasse - Transferência vorunrãria

cLÀusuLA DÉctMA sÉrtMÁ _ Do pRovtMENTo JUDlctA! LtM|NAR

i7 A exrsté,-cra de restriçào do CONTRATADO etou UNTDADE EXECUTORA não íci .onsrCêrada óbice à.elebraçàodc presente instr'rÍnento. eIr razáo câ decisâo ]iminar concedida nos lerlnos especrírcadcs :to Coalrâtc de Repasse. aquar 3ulor,zoú a celeb.açã.J ljesre ,rstrurrento condtcícnâdâ à decisáo Íjnal.

.1^l_.li9l ly: ?i,:Íenci-pr-.8 rFluta.izada a reskição aporlada no Cont.ato rje Repasse i. cesístêlrçiô ca açâo oL, ecec sa( lJorc al cesiavcTá\'e ao CcN :RATADO e/ou UNIDADE EXECUíoRA rmpiicaíá a qeslrcnstiiuiÇão dos eíeiiosdã iespecliva IiItlrI.a: lo' a rescisão dc p.esenlg aonÍsto e a devoiuÇáo de loocs Js r:cürsos o!e cveriuaimenie tenhârececlCo, aluêiizados ,ta torrna ia leEjslêÇáo em vigoi.

cLÁusuLA DEctMA oll Ava DÂ aLrÉRAÇÀo

13 - A allefacãc íesiê lns:-unie,,lo ncr cnso da necessldace de ajustame lo Ca sua ijrogaairaçao Ce excciiçáô íisica e' 'a'-rt'te , cluspe a arle:avêa co p dJi de vrgéncia '.<aoo ro br.riratu ce Relas,e se:,') .-.ra 
;Jo. me r ie :e.n uAc trvo e sêrá provo.ãda .elo CCNTRÂÍADO etcu UNIDADE EXECUTORA. mediaiie 3p1q5g613ça: aas úpeci.as

lustifitativas._no prazo mÍn1rr1o de 3c (tnnta) dlas que antecedêm o lér.n]no ca sua r,-eéncra. a*no" n"""""in". poÀ a""rmplêr.enlação. ? apíêvecãn da CON -RATANTE

13.1 - A âl1eração as pra,:o oe ,,tEO-cra ,c Conlraic de Repasse. enr decorrênciê ae airasc nã ,lDcraÇéc dos .eLlrscsporespcnsaSll cade co Gestor :o Prôgrairâ será promovida .de oíicic" pela CONTÊAIA\ iE lrmnaáa ao cerloà C.,aíêsc veriíicedc íazenoo discc ,.redratr.r ca.unrcado ao coNrnaraoo e,cu w:oÀoe -*ic-urinir "

13 2 _ A altcrâção ca'fitrai! ai r8Íerellte ao valordo conl.ato de Repasse será íela poí me;c de Te-Íc Adinvc icê.-:dc irirrajo.iiÇão do! r.eci]lscs Jê -epassc sob ajecisào unilalerai exclusiva do Gêsloa do prôgraüa.

1B 3 : !,edada a alleraçãc ic ubleto 60 Coiiraic de Repasse.

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS VÊDAçÓES

19 - Ao CONTRATADO é veCado

vt,t

X

xit.
xi

CLÂUsULÂ VIGÉSIMA. Dos REGISTRoS D= ocoRRÊNcIAs E DÂs coMUN,cAÇoES

2l) - os documentos ,nslrutórios oú comprobatónos relativos à execução do conlraio dê Rêpasse deveaáo serâpresentados em orQinal cu enl cópia aulenlicadâ.

20.1 - Âs cofiunicaçôes de latos ou ocorrências relaljvas ao Coalaato
eôtregues por caíla prolocolada. telegrâme. íax ou corresDondênciê e
enderecos deccrilos ro ilem Vr oas CCNDrçÕeS Cennt§.

{:

+J:Êd-q
ffiidB-F:
ffiffi ro, i 3i 193 e cRC: sE77B5A6



GÃr '.Â Contrato de Repasse - Transíerência VoluntáÍia

c'_ausura vtGÉslMA pR!MEtRÂ , co FoRo

2'- ii:3 e'êiic " loío ía Jrs:ça Feoe'ai. descrlo no rtem vI das coNDlÇoES GERAls. para drrmí os ar.rílitos'1ê.:r. l Í-:§ ae!''- insr..rr'Ênr,:,. - 
"f :Éri':-cia erpíêssâ ce !irârquer olrrio. ror rnais privrreEra50 que seja

i tr': e:ia'Ér' a:i ji ju!ir): E r,.rc:iraco! ;.im3rn esre rnsklmento, que será assrnado pelas panes e peras tester.-lrnhâs.,:-,4,;c a?ta trLe suii3 ;erj5 L.teitos ,,r:rir.os e jegais. em juizo e íorà aele. senCo exlr3,das ;s .eSpeittvas .ópias cire 
-

l9_átr a::iesttr ,aloi úr 1i!tr;,ii

22 ue

Ass natuÍ3do CO^lT,RAIADO
No.:-e TATTANE')â ALMETDA ooMtNGUES
CPF.776se5424e

lt;xl
,. .. JCAO GOI.ICÂLVES SILVA JUNIOR
. :- r-. _ t.--I -1:1 -2



CÃI1A Extrato Funclo de lnvestimento
Pa ra si ú ples vêtili caçâo

29t6

des Atividades da Funclo
15t10t2012

No Ano(%) Nos Últimos t2 Meses(%) Cola eríl 30111 DA2O

1.574527
Cota em 31112!2420

Admin istradorc

Êesumo da Movímentaçáo
:,.si5:rao

S?lca Anteiio.

^--^-:-^
Renãrmenlo BíJrô no Mês
iRRF

-.axa 3e Saida
Saidc Brurc-
Resgate Bruto êr!1 Tíànsito*
l-)vêlor sujê(c áíibulâçào coníoÍÍe leg,slaÉo e.l. !igô.

ltt ov i m entaçã o Detal h ada

Dêiz l,s!ar,.c
2', ti2 APLICACAO
29 ',2 RESGATE

IRRF
;OF

Dadas de Tt'ibutaçâc

Serviço de Atendímento ao Cotista

paÉ CorrcsPonclência

BS - QuadÍa 04 - Lotes 3/4 - Bíasiliã/DF

20.665 259i0001-69
Ca ta Corrcnle

006.00647131-7 12t2024

vator em R$
501.27C

118.790.00C
18.512.870

5.05C
0,00
0.00
0,00

100.783,45C
0.00

Ade de Cotâs
318.361929

75.437.884563
11 756 272092

Valor Rç
118.790.00C
18.512,87D

0.00
0,00

Qtcle Ce Cotas
75.437.AU563
11.756.272092

Rendimento Base

0c0
IRRF

00c

Caixa Pcstal72624. São Pa,rlo/SP CEP:

Acesse o sitê da CAIXA: www.ca

:/isidmÍêxtíaio.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controllerleírato-extratoFundolnvestimenlo

Elêtíónico:

I


